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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO
--==========____	 	 	 _

CAPITAL IiEDEL	 SEGUNDA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 1946
•ANO LXXXV N.° 23

ATOS DO GOVERNO
DECRETO-LEI N.° 8.950-DE 26 DE

JANEIRO • DE 1913

...*nclui 5 cargos de Guartle-Mór na
carreira cie Oficial Aclministral.'....a
do Quadro Suplementar do 2lliaia-
tério da Fazenda.

- O Presidente da República, uaaaao
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

• Art. 1.° Fana- incluídas nas ciaa-
ses indicadas na tabela anexa da
carreira de Oilcial Administrativo. do
Quadro Suplementar do Ministataio

Nonics

da Fazenda, ca antigos cargos cie.
Cuarcia-Mór aonstantes da • mesma

tabela, devendo os decretos dos *.es-
peetivos ocupantes ser apostiladas
pelo Sei-Viço do • Pessoal do referido

Árt. 2.° Para atender, no corrente
ano,- à despeza decársnte déste De-
creto-lei, 'fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito • especiil de
Cr$ 232.200,00 '(duzentos e trinta e

Situação antiga

DECRETO-LEI N.° 8.951-DE 28 DE
JANEIRO DE 194

Dispõe sôbre depósito judicial e clã
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o ar-
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Onde houver depósito ju-
dicial, a éle cabe, obrigatóriamente,
a função, não se aplicando o dis-
posto no art. 945 do Código do Pra-
cessá Civil.

Art. 2.° Nos casos de penhora, se-
questro, arrestos, buscas e apreensões
em dinheiro, jóias, pedras e metais
preciosos, títulos e papéis de cra-
ditos, já depositados no Banco do

Núm.
de,

Cargos

2
4
6

12

dois• mil e duzentos c.uzeiros).
Art. 3.0 Este Decreto-lei entrara,

em vigor na data de sua publiaa-
ção.
• Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro, 26 de janeiro de
1916, 125.° • da Independiacia e 53.°
da Republica.

' •	 JosÉ Liem-ARES. •
J. Pircs do Ria.

Situação proposta

Brasil,. Caixa Económica ou outros
Bancos, o depositário judicial assinará
o respectivo auto e terá direito a
unia comissão arbitrada pelo Juiz.

Art. 3.° Com exceção dos casos pre-
vistos no art. 2.0 desta lei, o de-
positálio judicial terá sempre di-
reito a remuneração fixada no Re-
gimento .de Custas em vigcr.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de
1946, 105.° da Independência e 53.°
da Republica.

JosÉ LINEARES.	 •

A. de Sampaio Dona.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
,	 •• QUADRO SUPLEMENTAR

Vagos Quadro
• •

Q.S.
Q.S.
Q.S.

(*) DECRETO-LEI N.0 8.961 - DE
28 DE JANEIRO DE 1946

Altera a carreira de Prático. de En-
genharia do Quadro Suplementar
do Ministério da /aeronáutica e dá

outras providências.
O Presidente da Repablica, ueando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica • alterada, de confor-
midade com a tabela anexa, a car-
reira de Prático de Engenharia do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica.

Art. 2.° O primeiro provimanto dos
cargos vagos criados pelo .presente
Decra'A-Lai, a ser falto por promo-
ção, , não . dependerá dos praaos• regu-
lamentares.
• Art. 3.9 Para atender, no preaente
exercício,, à despesa decorrentedêste
Decreto-lei, • fica aberto -ao
rio dada Aeronáutica - (anexo 13 do
Orçamento Geral da República para
1946) - o crédito suplementar de
Cr$ -171.000,C0 (cento e setenta e um
mil 'cruzeiros). à Verba 1 - Pessoal,
ConaignaçãCi • I • Pesacal Permanen-
te, Subcansignaçíio Cl - Pessoal Per-
manente. •

•Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na ,data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

• Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de
1946;1.25.° da Independência e 58. 0 da'
República.

Jose: LINUtRES.

Armando P. Trenzpowsv.

J. Pires do Rio.

(*) Reprodza-ze por ter saído sena
a tabela.

Classe
ou

Padrão

Q.S.
Q.S.
Q: S.

Cantinua na pág'na segutnte:

DECRETO-LEI N.° 8.965 - DE 2 DE
plazi--.Erazo DE 194o

leir,Prorroga por mais três Ce. ,2-3 o prazo
r a !lua se refere o art. 1.0 do Decreto
- lei n.0 8.830, de 24 de janeiro

' d1946, já anterior-meai:2 prorroga-
do pelos Decretos-leis ns. 8.915 e

-8.952, de 28 e 28 de janeiro de 1946,
respe ,!tvr-rt,...nte. .

.. O Prasidenta da Rspúbliera naando'
da ataibuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Const,itu,ção a consideran-
do persistir a situação criada caril a
grave . dos bancáricz, declarada para
todo o pais, decreta: .

.Art. 1.0 Fica • prorrogada por mais
trés . (8) dias úteis, • a -contar de 3 do
corrente. a suspensão das exigibilida-

- des a que se refere o art. 1.0 do De-
• creto-lei n.° 8.030, de 24 de Janeiro
• do 1916. •	 •
• Art. •2.° O paesenta decratu-lei en-
trará em vigor na data acima indi-
cada e será transmitido, pelo Minis-
tério da Justiça e Negócios Intzalores,
por via telegráfica, a todos is Inter-
ventores Federais nos Estado. e Terri-
tórios.	 .

Art. 3.° Revogam-Se as dispeaições
em contrário.	 •

• Rio de Janeiro. 2 de fevereiro
de 1946, 125.° da Indapendência e

- 58.° da República.
Emuco G. Duma

Gastáo Vidigal.

. Carlos Luz.

DECRETO LEI N.o- 8.950 DE 26

1 - Amélio Pereira Santa Rita. 	 	 Guarda-mor, Padrão lá

2	 António Pereira da Costa 	 	 Guarda-mor; Padrão 19
3 ••-• Edmundo Forte Barbosa 	 	 Guarda-mor, Padrão 16

Galdino Catuncla Gondim 	 	 Guarda-mor,' Padrão 16
5 - Odílio de Oliveira Polari 	 	 Guarda-mor, Padrão 14
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